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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 118 / 2016





 Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar público parecer parcial da Caixa Econômica Federal (CEF), e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão INCOMPATÍVEIS para atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema conforme listagem contida no artigo 1º dessa Resolução Sehab 118/2016.

§ 1º O retorno parcial da pesquisa no SITAH (Anexo 1) encaminhado pela CEF encontra-se disponível no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, e no site www.sorocaba.sp.gov.br.
§ 2º Os grupos familiares da listagem do artigo 1º dessa Resolução Sehab 118/2016 estão excluídos do processo de tentativa atendimento do Programa Habitacional Altos do Ipanema
	 
	NOME
	CPF
	LISTA
	SITUAÇÃO

	1
	ANA MARIA DA SILVA FIM / SANTO FIM
	29246530888 12732609889
	GERAL (RESERVA)
	Grupo familiar já foi beneficiado no Programa Habitacional Viver Melhor. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema

	2
	CLAUDIA SILVA RIBEIRO
	13296166858
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento no SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 31/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	3
	CLAUDINEI LOPES DE ARAUJO
	11906422800
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 31/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	4
	DANIELE APARECIDA FERNANDA DE OLIVEIRA JESUS
	39663643870
	GERAL II
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 20/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	5
	DENISE ALVES DOS SANTOS SENADIAS
	32032486890
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	6
	ELI BATISTA PIRES
	12293998878
	IDOSOS
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	7
	EVELIN RUBIO DE MELLO
	39743651845
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 31/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	8
	GICELE CATARINA DE OLIVEIRA
	39646858104
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 31/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	9
	LAZINHA DE MORAES LOPES
	36093092968
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	10
	LILIA MONARI
	611656892
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	11
	MARLENE ALENCAR BATISTA
	6961993869
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 16/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	12
	MICHEL SHERMAN DOS SANTOS EGIDIO / LUCIANE DE CASSIA SAMPAIO
	27595691877 21327595885
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 31/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	13
	NIVAL DE ALMEIDA MOTA
	2114101878
	GERAL I
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento CADMUT e SIACI). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 19/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	14
	RAFAELA CRISTINA GOMES DA SILVA
	42181809895
	GERAL (RESERVA)
	Grupo familiar já foi beneficiado no Programa Habitacional Viver Melhor. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

	15
	REGIANE KELLY MARTINS DA CRUZ
	30894772899
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	16
	ROSANA APARECIDA PAIVA
	33903266850
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (motivo RENDA ACIMA). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	17
	SHIRLEY DE FATIMA COSTA
	2079332864
	DEFICIENTES (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 27/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	18
	VANDA DA SILVA LEITE
	7280765866
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento CADIN). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 23/05/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 

	19
	WASHINGTON PEREIRA DOS SANTOS / CINTIA COSTA DE OLIVEIRA
	2972082842 25822003877
	GERAL (RESERVA)
	Segundo análise do SITAH do dia 17/08/2016, o cadastro permanece reprovado pela CEF em virtude do grupo estar incompatível para o atendimento (apontamento CADMUT). Cumpre informar que a nova análise do dia 17/08/2016 foi realizada após acolhimento de recurso, de acordo com a Resolução Sehab 96/2016, e em virtude de reprovação anterior, conforme análise do dia 13/06/2016. Assim, o(a) candidato(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema 


Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 27 de Outubro de 2016

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

